Parecer n.º 654  , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 69 de 1999

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em tela tem o objetivo de dispor sobre a antecipação salarial dos vencimentos, salários, valor-base de remuneração  e proventos dos funcionários, servidores e inativos do Estado.


Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 8º a 12º Sessões Ordinárias, de 25 a 31/03/99, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


De acordo com o disposto no §1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi designada a Deputada Mariângela Duarte na qualidade de Relatora Especial, para analisar a matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à aprovação do projeto com uma emenda.


Na seqüência, foi a proposição encaminhada à Comissão de Administração Pública que também não se manifestou no prazo regimental. Desta forma, o Deputado Vítor Sapienza foi designado Relator Especial, para analisar a matéria quanto ao mérito, tendo exarado parecer favorável ao projeto e à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.


Em seguida, foi a proposta encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para análise dos aspectos previstos no §3º do artigo 31 do Regimento Interno. Contudo, o referido Órgão Técnico não se manifestou no prazo regimental. Sendo este Deputado designado Relator Especial para apreciar o projeto.


Ao examinar os autos constatamos que o artigo 3º da proposição prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.


Observamos ainda, que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação.


Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, somos favoráveis à sua aprovação, uma vez que faculta aos funcionários, servidores e inativos a opção pelo sistema de pagamento em uma única parcela, aperfeiçoando, desta forma, o projeto.


Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 69 de 1999, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) Aldo Demarchi - Relator Especial 

